
cip@unicamp.br https://www.prp.unicamp.br/pt-br/cip





Deliberação CONSU-A-049/2020, de 06/10/2020

Artigo 1º - Fica instituída a Política Institucional de Boas Práticas e 
Integridade em Pesquisa da Unicamp com a finalidade de 
promover a cultura de integridade ética em pesquisa 
mediante ações educativas, de disseminação e de orientação mediante ações educativas, de disseminação e de orientação 
acessíveis a todos os pesquisadores, atendendo aos princípios 
internacionais de acolhimento e averiguação de denúncias de má 
conduta e má prática científica.



Deliberação CONSU-A-049/2020, de 06/10/2020

Artigo 1º - Fica instituída a Política Institucional de Boas Práticas e 
Integridade em Pesquisa da Unicamp com a finalidade de 
promover a cultura de integridade ética em pesquisa mediante 
ações educativas, de disseminação e de orientação 
acessíveis a todos os pesquisadores, atendendo aos princípios 
internacionais de acolhimento e averiguação de denúncias de má internacionais de acolhimento e averiguação de denúncias de má 
conduta e má prática científica.

Palestras, debates, cursos curtos ou longos, EAD ou presenciais, 
promoção e participação em eventos científicos, consultoria em 
casos complexos, diálogos, participação em disciplinas de 
Graduação e Pós-Graduação, atividades de recepção de alunos de 
PG, Congregações,Treinamentos, Workshops, Seminários, Mídias 
sociais ligadas à UNICAMP e todas as formas de comunicação que 
atingirem os pesquisadores da UNICAMP. 
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Acolhimento e análise de qualquer denúncia relativa às más práticas 
científicas envolvendo pesquisadores e pesquisas da UNICAMP. 
Denúncias identificadas ou anônimas, desde que apresentem evidência 
razoável das más práticas realizadas. 
Processo em dois estágios, averiguação inicial e análise estruturada com 
emissão de parecer e encaminhamento aos setores competentes. A CIP 
não delibera sobre punições. 
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